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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP ATA08/2024 

 Aos 04 dias do mês de Abril de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Santa Teresinha, Estado da Paraíba, localizada na Rua José Nunes - Centro - 
Santa Terezinha - PB, nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00008/2024 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO PARCELADA PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES, ATIVIDADES E PROGRAMAS ESCOLARES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE SANTA TEREZINHA – PB; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 

 Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA - CNPJ nº 08.882.524/0001-65. 

 VENCEDOR: FERNANDA DE OLIVEIRA MONTEIRO 

CNPJ: 08.966.895/0001-25 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ABÓBORA _ Madura, tipo moranga, de tamanhos grandes, 
uniformes, sem defeitos, turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, livre de terra ou corpos estranhos. 

In Natura KG 1000 4,63 4.630,00 

2 ALFACE _ Fresca, tamanho e coloração uniforme, devendo 
ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de material 
terroso e unidade externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes sujidades. 

In Natura KG 200 13,99 2.798,00 

3 ALHO _ Graúdo do tipo comum, cabeça inteira 
fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, sem 
chocamento, danos mecânicos ou causado por pragas de 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa . 

In Natura KG 90 23,10 2.079,00 

4 Ameixa seca Sem caroço. In Natura KG 60 5,90 354,00 

5 BATATA DOCE _ primeira qualidade, tamanho grandes ou 
médios, uniformes, inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca 
lisa e com brilho, sem corpos estranhos ou terra aderidos à 
superfície externa. de acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. 

In Natura KG 300 3,02 906,00 

6 BATATA INGLESA –  especial, lavada, tamanho grande ou 
médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e 
com brilho. 

In Natura KG 700 4,03 2.821,00 

7 BETERRABA _ Sem folhas, primeira, bulbos de tamanhos 
médios, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, ternos sem 
corpos estranhos ou terra aderida à superfície. 

In Natura KG 350 3,68 1.288,00 

8 CEBOLA _ Não brotada, sem danos fisiológicos ou 
mecânicos, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, tenra e com brilho, 

In Natura KG 900 4,91 4.419,00 

9 CEBOLINHA _ Folhas interinas, com talo, graúdas, sem 
manchas, com coloração uniforme, turgescentes, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas, maço aproximadamente 300g. 

In Natura UNIDADE
S 

400 1,05 420,00 

10 CENOURA –  Sem folhas, primeira, tamanho médio, uniforme, 
sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou 
tenros. 

In Natura KG 800 7,23 5.784,00 

11 COENTRO _ De Primeira qualidade hortaliça classificada In Natura UNIDADE 500 0,78 390,00 
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como verdura cor verde fresca aspecto e sabor próprio, isenta 
de sinais de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos em 
maços. 

S 

12 CHUCHU _ De primeira, tamanho e colorações uniformes, 
livres de materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos. 

in KG 400 5,77 2.308,00 

13 COUVE FOLHA _ Tipo manteiga de tamanho médio, talo 
verde ou roxo, inteiros, coloração uniforme e sem manchas 
bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de material terroso. 

In Natura UNIDADE
S 

200 1,32 264,00 

14 GOMA DE TAPIOCA FRESCA _ Primeira qualidade, lavada e 
peneirada. Embalada em saco plástico resistente e 
transparente, contendo nome e endereço do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 

Da 
Terra/Nord
ece 
Distribuido
ra 

KG 100 6,39 639,00 

15 INHAME _ De boa qualidade, fresco, compacto e firme, livre 
de materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte uniforme de aproximadamente 1 kg. 

In Natura KG 1000 7,75 7.750,00 

16 MANDIOCA _ Tipo branca/amarela, primeira, raízes grandes, 
no grau normal de evolução no tamanho, saber e cor própria 
da espécie, uniformes, frescas, com casca, inteiras, sem 
ferimentos ou defeitos, não fibrosa. 

In Natura KG 1000 3,99 3.990,00 

17 PIMENTÃO VERDE _ de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 

In Natura KG 400 6,99 2.796,00 

18 TOMATE _ Tipo maçã, tamanho, médio, segunda, com 
aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, tenros, sem manchas, com coloração uniforme e 
brilho. 

In Natura KG 900 4,97 4.473,00 

19 ABACAXI _ Maduro, frutos de tamanho médio, no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos. Pesando exatamente 
por unidade entre 1 a 1,5kg. de acordo com a resolução 12/78 
da cnnpa. 

In Natura KG 400 6,50 2.600,00 

20 BANANA_ Em pencas,de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e 

In Natura KG 5000 4,99 24.950,00 

21 GOIABA VERMELHA _ Primeira, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpas firmes e intactas, tamanhas e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e 
maduras, isentas de enfermidades, material terroso. 

In Natura KG 4000 5,80 23.200,00 

22 LARANJA PÊRA _ Madura, frutos de tamanho médio, no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, 
uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. De 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

In Natura KG 2500 2,94 7.350,00 

23 LARANJA CRAVO _ Fresca, de primeira, livre de resíduos de 
fertilizantes, tamanho e cor uniforme, devendo e ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme de acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. 

In Natura KG 2000 8,31 16.620,00 

24 MAÇÃ VERMELHA, NACIONAL _ Frutos de tamanho médio, 
no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da 
espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho. De 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.Kg 

In Natura KG 500 11,00 5.500,00 

25 MAMÃO TIPO HAVAÍ _ com 80 a 90% de maturação, frutos 
de tamanho médio, com Aproximadamente 400g, no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho livre de 
sujicidades, parasitas e larvas. 

In Natura KG 2000 4,81 9.620,00 

26 MELANCIA _ Redonda, graúda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e 
intacta. 

In Natura KG 2000 2,50 5.000,00 

27 OVO DE GALINHA, Tipo: branco, tamanho grande, 
Acondicionado: em embalagem própria de 01 ou 2 ½ 
dúzias,reembaladas em caixa de papelão resistente, Prazo de 

Cascavel/
Granja 
Cascavel 

KG 500 8,80 4.400,00 
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validade: mínima de 15 dias a partir da entrega, 

28 POLPA DE FRUTA SABOR CAJA produto obtido a partir de 
frutas, selecionada, isenta de contaminação. Produto 
congelado, não fermentado e sem conservantes. A 
embalagem de 1 Kg deve conter a validade de no mínimo 06 a 
01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 
competente. 

Da 
Serra/Polp
as da 
Serra 
LTDA. 

KG 500 7,88 3.940,00 

29 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA _ Selecionada, isenta 
de contaminação. A embalagem de 1 Kg deve conter a 
validade de no mínimo 06 a 01 ano, com os registros 
obrigatórios do ministério competente. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou cxs. De isopor conforme 
legislação vigente da Secretaria da Saúde de acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. A embalagem de 1 Kg deve conter 
a validade de no mínimo 06 a 01 ano, com os registros 
obrigatórios do ministério competente. 

Da 
Serra/Polp
as da 
Serra 
LTDA. 

KG 500 7,00 3.500,00 

30 POLPA DE FRUTA SABOR CAJU _ Selecionada, isenta de 
contaminação. A embalagem de 1 Kg deve conter a validade 
de no mínimo 06 a 01 ano, com os registros obrigatórios do 
ministério competente. Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou cxs. de isopor conforme legislação vigente da 
Secretaria da Saúde. 

Da 
Serra/Polp
as da 
Serra 
LTDA. 

KG 500 5,22 2.610,00 

31 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA _ Selecionada, isenta de 
contaminação. A embalagem de 1 Kg deve conter a validade 
de no mínimo 06 a 01 ano, com os registros obrigatórios do 
ministério competente. Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou cxs. de isopor conforme legislação vigente da 
Secretaria da Saúde. 

Da 
Serra/Polp
as da 
Serra 
LTDA. 

KG 500 7,00 3.500,00 

32 CARNE BOVINA MOÍDA magra de 1ª congelada. Aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 
10% de gordura,deve ser isenta de cartilagens e de ossos e 
conter no máximo de 3% de aponevroses,com registro no SIF 
ou SISP –  embalagem 1kg 

Masterboi/
Masterboi 
LTDA. 

KG 2000 25,01 50.020,00 

33 CARNE BOVINA TIPO COSTELA, tiras, resfriada, no máximo 
10% de sebo e gordura, cor aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, subdividida embalagem em filme pvc transparente ou 
saco plástico transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade. 

Masterboi/
Masterboi 
LTDA. 

KG 500 18,39 9.195,00 

34 CARNE DE SOL BOVINA, SALGADA, _curada, seca, 
embalada a vácuo, em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo. 

Masterboi/
Masterboi 
LTDA. 

KG 2000 34,20 68.400,00 

35 CARNE BOVINA MAGRA (músculo), resfriada, limpa, aspecto: 
próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa cor: própria 
da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor 
próprio. embalada em saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo. Serão adotados os 
critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC n°.12, 
02/01/01,ANVISA/MS, Anexo I, Grupo 5. item a, publicada no 
D.O.U. A embalagem deverá conter externamente 

Masterboi/
Masterboi 
LTDA. 

KG 1500 33,50 50.250,00 

36 COXA E SOBRE– COXA DE FRANGO _ Apresentar– se 
congeladas, livre de parasitos e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá– la ou encobrir alguma 
alteração, odor e sabor próprios. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número 
de lote, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. 

Bom 
Todo/Guar
aves Frig. 
e 
Abatedour
o. 

KG 1000 8,83 8.830,00 

37 FÍGADO BOVINO resfriado ou congelado em bifes com 
registro no SIF ou SISP. Aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro 
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 

Masterboi/
Masterboi 
LTDA. 

KG 1000 16,50 16.500,00 
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larvas. 

38 Galinha, resfriado inteiro, sem pés, pescoço e vísceras, com 
aspecto cor e cheiro próprios, sem manchas, pele completa 
ausência de penas e penugem e parasitas. 

Bom 
Todo/Guar
aves Frig. 
e 
Abatedour
o. 

KG 200 16,97 3.394,00 

39 IOGURTE produto obtido a partir do leite de vaca através da 
adição de microrganismos benéficos à saúde que realizam a 
fermentação láctica sobre o leite. Produto pasteurizado, 
adoçado e com sabor. Embalagem primária com identificação 
do produto, especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação 

Betania/B
etania 
Lacteos 
S.A. 

LITROS 2000 4,51 9.020,00 

40 LEITE UHT produto de origem animal (vaca), líquido fluido, 
homogêneo, de cor branca opaca, esterelizado (processo de 
ultrapasteurização consiste basicamente no tratamento do 
leite a uma temperatura de 130º a 150o C, por 2 a 4 segundos 
e depois resfriado a uma temperatura inferior a 32o C). . 

Betania/B
etania 
Lacteos 
S.A. 

LITROS 2000 5,79 11.580,00 

41 Lingüiça TIPO Calabresa –  produto processado, provenientes 
de animais sadios de primeira qualidade, com aspecto, cor, 
odor e sabor característicos,com rótulo ou etiqueta que 
identifique: categoria do produto, prazo de validade, produto 
deve ser verificado e aprovado pela ANVISA. 

Seara/Gru
po JBS 

KG 200 16,49 3.298,00 

42 Lingüiça Toscana de Frango–  produto processado, 
provenientes de aves sadias de primeira qualidade, 
congelados, com aspecto, cor, odor e sabor característicos, 
acondicionados em saco plástico transparente, atóxica, 
resistente com rótulo ou etiqueta que identifique: categoria do 
produto, prazo de validade, produto deve ser verificado e 
aprovado pela ANVISA. 

Bom 
Todo/Guar
aves Frig. 
e 
Abatedour
o. 

KG 200 12,77 2.554,00 

43 Lingüiça Toscana Mista–  produto processado, provenientes 
de animais sadios de primeira qualidade, congelados, com 
aspecto, cor, odor e sabor característicos, acondicionados em 
saco plástico transparente, atóxica, resistente com rótulo ou 
etiqueta que identifique: categoria do produto, prazo de 
validade, produto deve ser verificado e aprovado pela 
ANVISA. 

Bom 
Todo/Guar
aves Frig. 
e 
Abatedour
o. 

KG 200 13,89 2.778,00 

44 SALSICHA TIPO VIENA _ Apresentando– se em gomos 
uniformes e padronizados, embalada a vácuo, em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo,número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 

Bom 
Todo/Guar
aves Frig. 
e 
Abatedour
o. 

KG 600 5,32 3.192,00 

45 MARACUJÁ AZEDO _ De primeira, tamanho e colorações 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido e madura, com 
polpas intactas e firmes, livres de resíduo de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

In Natura KG 2600 8,00 20.800,00 

46 Mortadela de frango Bom 
Todo/Guar
aves Frig. 
e 
Abatedour
o. 

KG 300 10,28 3.084,00 

47 Uva passa sem caroço In Natura KG 30 21,81 654,30 

48 POLPA DE FRUTA SABOR MANGA – produto obtido a partir 
de frutas, selecionada, isenta de contaminação,conteúdo 
líquido pasteurizado, podendo ou não conter adição de 
açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto 
congelado, não fermentado e sem conservantes, embalagem 
de 1 Kg 

Da 
Serra/Polp
as da 
Serra 
LTDA. 

KG 500 4,28 2.140,00 

49 Presunto Cozido Sem Capa de Gordura: Classificação/ 
Características gerais: O produto deverá ser obtido a partir de 

Lebom/Le
bon Dist. 

KG 120 17,36 2.083,20 
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pernil suíno, sal, açúcar, especiarias, conservantes e 
estabilizantes de acordo com a legislação vigente. Ser livre de 
ossos quebrados, cartilagem, queimadura por congelamento, 
bolores, limo na superfície, com coloração normal, livre de 
parasitas e de qualquer substância contaminante. Não serão 
permitidas embalagens danificadas. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses. 

de 
Alimentos 
S/A 

50 Queijo coalho– Características gerais: produto elaborado 
unicamente com leite de vaca, provenientes de animais 
sadios, com formato de paralelepípedo. Processado em 
condições higiênicas sanitárias. Prazo de validade mínimo de 
2 meses. 

DM 
Queijeira/
Delson 
Queijeira 
LTDA 

KG 200 24,93 4.986,00 

51 Queijo manteiga– Características gerais: produto elaborado 
Processado em condições higiênicas sanitárias. Prazo de 
validade mínimo de 2 meses. 

DM 
Queijeira/
Delson 
Queijeira 
LTDA 

KG 100 29,32 2.932,00 

52 Queijo tipo mussarela Classificação/Características gerais: 
produto elaborado unicamente com leite de vaca, provenientes 
de animais sadios, com formato de 

Santo 
Expedito/S
anto 
Expeditos 
Lacteos 

KG 100 32,19 3.219,00 

53 Feijão Verde novo, constituído de grãos inteiros e sadios, 
isento de material terroso, sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies, acondicionado em saco plástico 
de1kg. 

In Natura KG 800 12,66 10.128,00 

54 Frango resfriado inteiro, sem pés, pescoço e vísceras, com 
aspecto cor e cheiro próprios, sem manchas, pele completa 
ausência de penas e penugem e parasitas; 

Bom 
Todo/Guar
aves Frig. 
e 
Abatedour
o. 

KG 5000 11,63 58.150,00 

55 Filé de merlusa Masterboi/
Masterboi 
LTDA. 

KG 200 30,00 6.000,00 

56 Sobrecoxa resfriado, com aspecto cor e cheiro próprios, sem 
manchas, pele completa ausência de penas e penugem e 
parasitas. 

Bom 
Todo/Guar
aves Frig. 
e 
Abatedour
o. 

KG 500 11,07 5.535,00 

TOTAL  519.621,50 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 
00008/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

 Pela Prefeitura Municipal de Santa Teresinha, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura 
organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio de: 

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e 
garantia. 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer 
para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
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alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

 CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 
qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00008/2024 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 

 - FERNANDA DE OLIVEIRA MONTEIRO. 

08.966.895/0001-25 

Valor: R$ 519.621,50 
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Patos. 

  

Santa Terezinha - PB, 04 de Abril de 2024 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM - Prefeito 

 


